
PROCESSO Nº : 32.852-9/2018
PRINCIPAL : MATO GROSSO PREVIDÊNCIA – MTPREV
ASSUNTO : APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO
INTERESSADO : GONÇALO JOSE CORREA
RELATOR : CONSELHEIRO VALTER ALBANO

RELATÓRIO 
1. O  Mato  Grosso  Previdência  -  MTPREV  encaminha  os  presentes 

autos para fins de análise e registro dos atos que se referem à aposentadoria voluntária 

por  tempo  de  contribuição,  com proventos  integrais,  concedida  ao  Sr.  Gonçalo  Jose 

Correa, no cargo de professor educ. básica, classe “C”, nível “011”, com 30 (trinta) horas 

semanais de trabalho, lotado na Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer de 

Mato Grosso, nesta capital.

2. O pedido para inatividade justifica-se pelos documentos pessoais e 

pela certidão de vida funcional juntada aos autos, sendo o benefício concedido por meio 

do Ato Administrativo 27.519/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 

em  31/8/2018;  com  fundamento  nos  incisos  I,  II,  III  e  IV  do  artigo  6º  da  Emenda 

Constitucional 41/2003, combinado com o artigo 40, §5º, da Constituição Federal e artigo 

140, parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar 

50/1998, e suas alterações.

3. Após o saneamento das irregularidades apontadas, a 3ª  Secretaria 

de Controle Externo deste Tribunal, concluiu o relatório técnico nos termos da Resolução 

de Consulta 15/2021-TP1, sugerindo, conclusivamente, o registro do Ato 27.519/2022.
1 Resolução  Normativa  15/2021-TP -  Ementa:  GOVERNO  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO.  CONSULTA. 

PREVIDÊNCIA.  SERVIDORES  NÃO  EFETIVOS  ESTADUAIS.  EMISSÃO  DE  CTC  REFERENTE  AO 
VÍNCULO AO RPPS ATÉ A  EC Nº 20/1998. 1) Até a vigência da Emenda Constitucional nº 20/1998, considerando 
a ausência de previsão constitucional acerca do regime previdenciário dos servidores públicos não efetivos, deve-se  
observar o que prevê a lei que instituiu o regime próprio estadual ou municipal. 2) No Estado de Mato Grosso, a Lei 
Estadual nº 4.491/82 vinculou ao RPPS todos os servidores civis ou militares, da Administração Direta ou Indireta  
do  Estado  de  Mato  Grosso,  nomeados,  admitidos  ou  contratados,  excluindo  do  regime  próprio  apenas  os 
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4. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 7.548/2022, do 

Procurador,  William de Almeida Brito Júnior,  opinou pelo registro  do Ato  27.519/2022, 

bem como pela legalidade da planilha de proventos, posto ter preenchido os requisitos 

constitucionais e legais pertinentes.

É o relatório.

empregados das sociedades de economia mista (art. 5º). 3) Após a EC nº 20/98, apenas os servidores efetivos se 
vinculam ao RPPS (caput do art. 40 da CF/88). Portanto, a partir de 16/12/1998, os demais servidores não efetivos 
submetem-se obrigatoriamente ao RGPS (§ 13 do art.  40 da CF/88).  4) Deve ser  reconhecido como tempo de 
vínculo legal com o RPPS de Mato Grosso o tempo de serviço não efetivo até 16/12/1998, com a respectiva emissão  
de CTC, independentemente de alegação genérica de eventual autuação ou notificação do INSS com relação a esses 
servidores naquele período. 5) O recolhimento ou não de contribuições não altera o vínculo previdenciário, o qual, 
necessariamente,  decorre  da  CF/88  e  da  lei.  Eventual  divergência  na  compensação  entre  os  regimes  deve  ser  
solucionada por meio da via própria, não podendo prejudicar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço ao 
servidor. 
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